
 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI Nº 43/2021 

 

Os Vereadores que compõem a Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final da Câmara Municipal de Anchieta, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da 

Câmara, vêm apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei em epígrafe.   

 

A ementa do Projeto de Lei nº 43/2021 e o artigo 1º  passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

Ementa: 

 “ASSEGURA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE CUJOS PAIS OU 

RESPONSÁVEIS SEJAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM IDADE 

IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS, A PRIORIDADE DE VAGA 

EM UNIDADE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO MAIS PRÓXIMA 

DE SUA RESIDÊNCIA. ” 

... 

Art. 1º Fica assegurado à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis 

sejam pessoas com deficiência ou com idade igual ou superior a 60(sessenta) 

anos à prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal de ensino mais 

próxima de sua residência.  

 

Anchieta, 23 de agosto de 2021.  

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxPresidente/CLJRF 

Cleber Oliveira da Silva Relator/CLJRF 

 

Terezinha Vizzoni Mezadri Membro/CLJRF 

 

Autenticar documento em http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003600300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Entendemos que o autor define alta prioridade na vaga, porém no nosso 

modestíssimo entendimento, colocar como alta prioridade violaria o princípio da 

hierarquia das normas a norma infraconstitucional, no caso o Estatuto do Idoso, 

poderá ser hierarquicamente superior no caso, o Estatuto do Idoso. 

Estatuto do Idoso que estabelece essa prioridade especial — Lei 

13.466/2017, cito: 

 

Art. 1o Esta Lei altera os arts. 3o, 15 e 71 da Lei no 10.741, de 1o de 

outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências, a fim de estabelecer a prioridade especial das pessoas 

maiores de oitenta anos. 

 

Isto posto, apresentamos a proposta de emenda modificativa em tela. 

Anchieta, 26 de julho de 2021.  

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX Presidente/CLJRF 

Cleber Oliveira da Silva Relator/CLJRF 

Terezinha Vizzoni Mezadri Membro/CLJRF 
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